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2º ADITIVO AO CONTRATO Nº. 245/2022 
Processo Administrativo nº. 1787/2023 

Concorrência Pública n° 02/2022 

ID CIDADES: 2022.070E0700001.01.0018 

 
ADITIVO - MUNICIPIO DE SOORETAMA E 
A EMPRESA DN CONSTRUÇÕES, 
TOPOGRAFIA E CONSULTORIA LTDA. 

 

O MUNICIPIO DE SOORETAMA – ES, com sede na Rua Vitório Bobbio, nº. 281 - Centro - 

Sooretama, Espírito Santo, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 01.612.155/0001-41, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, 

brasileiro, casado, gestor público portador do CPF-MF nº. 031.818.287-42 e RG nº. 1.763.763-

ES, residente à Avenida Vista Alegre, nº 203, Centro, Sooretama – ES, e pelo SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINO, Senhor (a) LUCIANO CARLOS FRINHANI, Residente 

a Rua Albino Santos, S/N, Bairro Nova Sooretama-ES, CEP 29927-000, doravante denominado 

CONTRATANTE; 

 

Do outro lado, a empresa DN CONSTRUÇÕES, TOPOGRAFIA E CONSULTORIA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº. 11.109.757/0001-34, com 

sede à Rua Agnelo Guimarães, nº 366, bairro Três Barras, Linhares, por seu representante 

legal, Senhor WALTER ANTÔNIO GOMES, portador do CPF/MF nº. 480.445.397-00 e RG nº. 

347.047 – SPTC/ES, doravante denominada CONTRATADA. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E DESTE ADITIVO: 

1.1 O contrato em aditamento tem por objeto: 

1.1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DA 

ESCOLA DA REDE MUNICIPAL PROFESSORA “ERONITA CLARISSE 

SHUNING” COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA, PLANILHAS E ANEXOS QUE COMPÕEM O EDITAL 

DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2022. 

 

1.2 Este termo de aditivo tem por objetivo exclusão de item duplicado e inclusão de item 

suprimido, e adição de valor dado correção de divergência entre a planilha orçamentária 

e quadro comparativo de preços, conforme orientação do fiscal do contrato as fls. dos 

autos, como segue: 

1.2.1 Exclusão do item 00149 00505 do sistema de gestão do município; 

1.2.2 Inclusão do item 05.05.05 da planilha orçamentaria (proposta do cliente); 

1.2.3 Acerto de valor do item 00039 00402 entre o sistema de gestão do município e a 

planilha orçamentária (proposta do cliente); 

1.2.4 Acrescer o valor do contrato em R$ 1.612,72 (um mil, seiscentos e doze reais e 

setenta e dois centavos, passando assim o contrato em questão a ter o valor total 

de; 

1.2.5 Valor contrato inicial R$ 4.952.852,03 (quatro milhões novecentos e cinquenta e dois 

mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e três centavos) 

1.2.6 Valor do 1º aditivo R$ 296.362,44 (duzentos e noventa e seis mil, trezentos e 

sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos). 

1.2.7 Valor total do contrato e seus aditivos R$ 5.250.827,19 (cinco milhões, duzentos e 

cinquenta mil, oitocentos e vinte e sete reais e dezenove centavos); 
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2. - CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOTAÇÃO 

2.1. - As despesas decorrentes do objeto deste aditamento correrão à conta da dotação 

orçamentária: 

004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

003 – Fundo Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 

1236100121.050 – Const. Aparelhamento da EMEF Professora Eronita Clarisse Shuning 

44905100000 – Obras e Instalações 

44905199000 – Outras Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 15760000000 | Ficha nº 218 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO: 

3.1. A presente alteração contratual tem respaldo na Lei n° 8.666/93. 

 

4. - CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO: 

4.1. Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original firmado 

entre as partes e não modificadas por este aditivo, declarando-se a ratificação delas. 

4.2. E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o 

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de 

direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 

Sooretama – ES, ____ de _____________ de 2023. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

LUCIANO CARLOS FRINHANI  

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________ 

DN CONSTRUÇÕES, TOPOGRAFIA E CONSULTORIA LTDA  

CNPJ-MF Nº. 11.109.757/0001-34 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: (1) __________________________ (2) ________________________. 
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